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LEI ORDINÁRIA Nº 1724/2013
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE LIMA DUARTE A CELEBRAR CONVÊNIO COM OS MUNICÍPIOS DE OLARIA, PEDRO TEIXEIRA, SANTA RITA DO IBITIPOCA, BIAS FORTES E SANTANA DO GRAMBEU, A FIM DE REALIZAREM O FÓRUM REGIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL – FOREA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de LIMA DUARTE-MG faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º.- Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com os municípios de Olaria, Pedro Teixeira, Bias Fortes, Santa Rita do Ibitipoca e Santana do Garambéu, cujo objeto será a organização e realização do ForEA (Fórum Regional de Educação Ambiental).

Art. 2º.  O Convênio terá prazo de vigência da data de sua assinatura até 30 de setembro de 2013.

Art. 3º.  Os Municípios repassarão à Prefeitura de Lima Duarte, sede do evento de que trata o art. 1º, o montante equivalente ao número de participantes que cada um encaminhará, mediante depósito em conta específica a ser informada pela Secretaria Municipal de Fazenda.

§1º. No que tange à participação financeira do Município de Lima Duarte, as despesas municipais com a execução da presente Lei correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

§2º. O Município de Lima Duarte prestará contas às entidades convenentes dos recursos repassados, até trinta dias após o vencimento do convênio. 
Art. 4º. Suprimido.
Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 18 de setembro de 2013.

	Arzenclever Geraldino Silva

Prefeito Municipal
	Rosilene de Fátima Barros Delgado

Secretária de Administração


Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – em 18/09/2013 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte
CONVÊNIO DE MÚTUA COOPERAÇÃO

MINUTA

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO LIMA DUARTE COM OS MUNICÍPIOS DE OLARIA, PEDRO TEIXEIRA, SANTA RITA DO IBITIPOCA, BIAS FORTES E SANTANA DO GARAMBÉU.

CONVÊNIO Nº:  _____/2013

 
Por este instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CGC/MF n.º. 18.338.186/0001-59, com sede na Praça Juscelino Kubitschek n. 173 – Centro, Lima Duarte/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arzenclever Geraldino Silva, portador da Carteira de Identidade nº MG-3.924.035 PC/MG e do CPF nº. 523.120.896-53, e de outro lado o PREFEITURA MUNICIPAL DE BIAS FORTES, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CGC/MF n.º.___________, com sede na, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ____________, portador da cédula de identidade RG n.º____________, e do CPF n.º ____________, PREFEITURA MUNICIPAL DE OLARIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CGC/MF n.º.___________, com sede na, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ____________, portador da cédula de identidade RG n.º____________, e do CPF n.º ____________, PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO TEIXEIRA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CGC/MF n.º.___________, com sede na, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ____________, portador da cédula de identidade RG n.º____________, e do CPF n.º ____________, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO IBITIPOCA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CGC/MF n.º.___________, com sede na, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ____________, portador da cédula de identidade RG n.º____________, e do CPF n.º ____________, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO GARAMBÉU, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CGC/MF n.º___________, com sede na, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ____________, portador da cédula de identidade RG n.º____________, e do CPF n.º ____________, firmam o presente Convênio com os termos e condições a seguir estabelecidos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente tem como objeto a organização e realização do ForEA (Fórum Regional de Educação Ambiental) a ser sediado pelo Município de Lima Duarte/MG nos dias 23, 24 e 25 de Setembro de 2013, no Parque de Exposições Helso Neves.

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor estimado para a organização do ForEA  corresponde ao importe de R$114.120,00 (cento e quatorze mil e cento e vinte reais) para um público estimado de 500 (quinhentas) pessoas, conforme planilha constante no Anexo I.

2.1 – Os municípios convenientes arcarão com as despesas atinentes à realização do evento de que trata a Cláusula Primeira, proporcionalmente ao número de participantes encaminhados por cada um, conforme relacionado a seguir:

	Município
	Público
	Valor unitário
	Total por Município

	Lima Duarte
	289
	R$ 228,24
	R$ 65.961,36

	Bias Fortes
	50
	R$ 228,24
	R$ 11.412,00

	Olaria 
	35
	R$ 228,24
	R$ 7.988,70

	Pedro Teixeira
	42
	R$ 228,24
	R$ 9.586,08

	Santa Rita do Ibitipoca
	50
	R$ 228,24
	R$ 11.412,00

	Santana do Garambéu
	34
	R$ 228,24
	R$ 7.760,16


2.2 – A participação financeira de cada Município deverá ser, impreterivelmente, depositada até o dia 05/09/2013 na conta n.____________, agência 2251-9 do Banco do Brasil, de titularidade da Prefeitura Municipal de lima Duarte.

2.3 – O Município de Lima Duarte se responsabilizará pela organização do evento, incluindo a licitação e compra de todo o material necessário, que será pago com a quantia depositada nos termos ditados na da cláusula 2.2.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Responsabilidade das Partes: 

3.1 – Cabe ao Município de Lima Duarte:

· Organizar o evento de que trata a Cláusula Primeira com zelo e dedicação, observando sempre a melhor técnica;

· Realizar os procedimentos licitatórios com a antecedência necessária à pontualidade do evento, considerando a possibilidade de interposição de recursos e demais obstáculos que podem frustrar a sua realização;

· Prestar contas aos municípios integrantes do presente convênio da aplicação de seus recursos;

3.2 – Cabem aos demais Municípios:

· Depositar o valor de que trata a Cláusula 2.1 no prazo e forma pactuados na cláusula 2.2;

· Fiscalizar o cumprimento do presente convênio;

CLÁUSULA QUARTA: Todos os signatários se comprometem a disponibilizar o valor a que se comprometeram na forma pactuada, estando cientes que o não cumprimento na data aprazada implica no direito do Município de Lima Duarte cobrar o respectivo quantum judicialmente, independentemente da presença ou não do número de participantes declarado pelo referido ente municipal.

CLÁUSULA QUINTA: O presente instrumento poderá ser alterado, através de Termo Aditivo, ou rescindido pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas, ou pela superveniência de norma legal que o torne material ou formalmente inexeqüível, podendo, ainda, ser denunciado pelos convenentes, mediante comunicação escrita com antecedência mínima de 90 (noventa) dias..

CLÁUSULA QUINTA: As partes elegem o foro da comarca de Lima Duarte/MG para dirimir qualquer conflito proveniente do presente convênio.

E por estarem justos e contratados, em testemunho do que ficou estabelecido as parte assinam o presente instrumento, digitado e impresso em 6 (seis) vias de igual forma e teor, na data adiante mencionada, para todos os fins de direito

Lima Duarte, ________ de ________ de 2013.

_____________________________________

Município de Lima Duarte

___________________________________

Município de Olaria

____________________________________

Município de Pedro Teixeira

_____________________________________

Município de Bias Fortes

________________________________________

Município de Santa Rita do Ibitipoca

___________________________________________

Município de Santana do Garambéu
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